
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 

 

Fomos procurados por munícipes que nos solicitam a intervenção 

junto ao Poder Executivo Municipal para encaminhar o pedido de estudos para 

redução da velocidade máxima dos veículos que transitam pela avenida 

Heráclito Fontoura Sobral Pinto entre os números 321 e 91 – sentido bairro/centro. 

Alegam que no nº 91 existe um Posto de Combustíveis e 

Conveniência que possui grande fluxo, mas que, em razão da sua localização ser 

após uma curva, os veículos que transitam na velocidade permitida na via (60 

km/h), oferecem grande risco a todos que saem do local (tanto pedestres quanto 

outros veículos). 

Ante o exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa, na forma Regimental, 

depois de ouvido o Plenário desta Egrégia Casa, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal para que solicite à Pasta competente estudos para 

possibilidade de atendimento da presente reivindicação, notadamente quanto à 

redução da velocidade máxima permitida no trecho referido. 

 

Sala das Sessões, 30 de Agosto de 2022 

 

 

Alessandro Maraca 

Vereador 

REQUER AÇÕES DA TRANSERP PARA 

REDUÇÃO DA VELOCIDADE MÁXIMA 

PERMITIDA DE VEÍCULOS NA AVENIDA 

HERÁCLITO FONTOURA SOBRAL PINTO EM 

TRECHO QUE ESPECIFICA. 
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